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Assunto: Proposta de Diploma que altera o regime jurídico da gestã.odos recursos

cinegéticos na Região Autónoma dos Açores

Relativamente ao assunto em epígrafe, as associações que subscrevem este

documento pretendem em primeiro lugar deixar o registo de satisfação pela medida tomada

por V. Ex.8,no sentido de nos conceder a participação em tão importante documento para a

cinegética da nossa região. Em segundo lugar, apelamos a V. Ex.8, para que idêntica

medida aconteça aquando da elaboração do respectivo Decreto Regulamentar.

A finalizar, declaramos estar de uma forma geral de acordo com a proposta em

causa, tendo em conta duas excepções:

-Consagração do direito à não caça.

Entendemos que a consagração do direito à não caça neste diploma será de futuro

um tema de contínua discussão e de desentendimento entre secretaria, caçadores e

agricultores.O terrenodisponívelcom condiçõesparaa prática cinegéticacada vez mais

escasseia e com tal mecanismo (direito à não caça) apetecível aos agricultores, certamente

em nada irá contribuir para o fomento e desenvolvimento da caça na região. Concordamos

no entanto, que em situações a analisar caso a caso e devidamente fundamentadas, possam



os agricultores ou propriétários requerer autorização para que seja interdita a caça no seu

terreno e se merecendo tal requisito aprovação, que o seja por um período mínimo e com o

parecer favorável do respectivo concelho cinegético de ilha.

- Constituição do Concelho Cinegético de Rha

Propomos sem prejuízo dos demais representantes, que os caçadores se façam

representarpor um elementode cadaassociaçãoou clubeexistentena respectivailha.

Com os melhores cumprimentos e estima,

Os Presidentes das associações da Ilha Terceira

Clube Cinegético e Cinófilo

Clube uesportivoae Tifo

Associação Terceirense de Caçadores
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